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Observação: A presente dispensa de licitação reqer-
se-á pelas normas contidas na Lei Federal
14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário
Oficial da União.

OBJETO: Contratação de  empresa  especializada  para

prestação de serviço de digitalização junto ao Tribunal de
Contas do Município, visando atender às necessidades da

w Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba.

Processo Administrativo: 200/2021

DISPENSA DE

LANÇADO NO SIGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-B

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



00 0 2

Angela MariaBbs Reis Pinho
Comissão de Contratação

C

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data
de hoje, para os devidos fins de direito.
Sàhtaluz  -Bahia,  06  de  julho  de
2021.

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de digitalização junto ao Tribunal de Contas do
Município, visando atender às necessidades dâ Prefeitura
Municipal de Santa|uz/Ba.  .     ,    :          ,•:. -r

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETIVO:
ÓRGÃO/SETOR:

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N: 200/2021

MODALIDADE: DISPENSA DÊ LICITAÇÃO N 123/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.saritaluz.ba.gov.br
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larcos Adriano de Oliveira Araújo
Se^retário Municipal de Administração

Atenciosamente,O

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de digitalização junto ao Tribunal de Contas
do Município, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Santaluz/Ba, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo encontra-se o Termo de Referência Simplificado para realização do

procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

O

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento
Departamento de Compras

Santaluz - BA, 29 de junho de 2021.
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arcos Adriano de Oliveira Araújo
Secretário Municipal de Administração

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal.

A validade da proposta é de 30 (trinta) dias.

Santaluz - BA29 de junho de 2021.

(LOCAL A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO EÇRONOGRAMA)!

O serviço contratado será realizado por execução indireta.
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a)Localidade (onde os serviços serão prestados): Secretaria de Administração.
b)Dias e horários da prestação do serviço: 08h00 às 17h:00
c)Periodicidade dos serviços: Diário

1.1.Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de digitalização
junto ao Tribunal de Contas do Município, visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba, conforme especificações e quantidades
estabelecidas abaixo:
1.2.Estimativas  de  consumos  individualizadas,  do  órgão  gerenciador   e
órgão/entidade participantes.
1.3.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.

^  I^uIIfk^I^^
3. A justificativa para referida contratação decorre da importância do serviço de
digitalização junto ao Tribunal de Contas dos Municípios (E-TCM) para gerenciamento
dos documentos na indexação e armazenamento eletrônico de documentos para o
exercício financeiro e cumprimento da transparência pública deste município, na
entrega das prestações de contas e acompanhamento das notificações mensais e
anuais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO
Cotação de preços para referência
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Maicon da Silva Nascimento
Departamento de Compras

Atenciosamente,

Recebido em:

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias,
â contar do recebimento deste, para possibilidade de futura contratação de. empresa

^: especializada para prestação de serviço de digitalização junto ao Tribunal de ContasÇ)do Município, visando atender  às necessidades da Prefeitura Municipal de

Santàluz/Ba. A escolha desta empresa se deu em razão da mesma sèf uma
tradicional prestadora de serviços no ramo de contratação pretendida.

Certos de contarmos com a colaboração dé Vossas Senhorias, agradecemos.

Santalüz - BA, 30 de junho de 2021

PEDIDO DÉ COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÁNTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro AdministrativoÇep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www:santaluz.ba.góv.br



www.publicamunicipal.com.br
pubiicamunicipal@hotmail.com
74. 3613-5518
74.98826.6560
75.99225-5952

i Local: Shopping Águas Center,
Av. Adolfo Viana, Centro, 3uazeiro-BA

1 CNPJ: 09.449.338/0001-08

PUBLICA GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL- LTDÁ
FÁBIO DOS SANTOS-LOPES

Pública Gestão Integrada Municipal
CNP^: 09.449.338/00O1-08

Av. Ad*tfo Ui^n*. 55. Loja 8
^hmmminm ^lt Cn—r • ^.

Validade da proposta: 60 dias
R$ 35.496,00

R$ 35.496,00

Total

Valor Global

12

Quantidad
e

R$ 2.958,00

Valor Mensal

Mês

Unidade

Prestação de serviço de digitalização junto ao
tribunal de contas dos municípios (e-tcm) para
gerenciamento dos documentos na indexação e
armazenamento eletrônico de documentos para o

exercício financeiro ao cumprimento da
transparência publica, deste município, na entrega
das prestações de contas mensais e anuais, bem

como acompanhamento das notificações mensais
e anuais prestação de serviços contratação de
empresa   .

Descrição dos Serviços

01

O

Item

COTAÇÃO DE PREÇO

A empresa PÚBLICA GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL, situada à Avenida Adolfo Viana
O n^ 55, Loja 8, Shopping Águas Center, Centro, CEP 48.903-580, Juazeiro - Bahia, inscrita

no CNPJ n^ 09.449.338/0001-08, prestação de serviços contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de digitalização junto ao tribunal de contas dos
municípios (e-tcm) para gerenciamento dos documentos na indexação e
armazenamento eletrônico de documentos para o exercício financeiro ao cumprimento
da transparência publica, deste município, na entrega das prestações de contas
mensais e anuais, bem como acompanhamento das notificações mensais e anuais.

À Prefeitura Municipal de Santaluz-BA.

A Comissão Permanente de Licitação

Juazeiro/BA 01 de julho de 2021.

GESTÃO INTEGRADA MUNICIPAL



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.

00 072

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br



5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;

5.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;

Ob) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.
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poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
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/~\designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
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compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;
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obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
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sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.
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8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão
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com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da
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aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da

falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores

suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
multas aplicadas em definitivo.
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5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
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poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante

/~\designado pela Secretaria solicitante.
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7.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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b)na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e
na planilha discriminativa;
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obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e
trabalhista.
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responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2- Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão

de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar
com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da
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8.3- O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores
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5.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
n 14.133 de 2021;
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e
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8.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das
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n 14.133 de 2021;
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compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do
vencimento até o do seu efetivo pagamento.
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ARISMARlOAROSA JÚNIOR
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 137 da Lei n 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2- É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

QCLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n 14.133, de 2021, e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
PUBLICAÇÃO

11.1- O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
^^12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro

possa ser.
13.2- E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de
igual teor é forma para que produzam os efeitos legais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
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Angela Maria dos Reis Pinho

Presidente da comissão de Contratação

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N 13.807.870/0001-19

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 123/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 200/2021. Contrato: 222/2021. Contratante: Prefeitura

QMunicipal de Santaluz. Contratada: APPLIED SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

digitalização junto ao Tribunal de Contas do Município, visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba.

Vigência: 16/07/2021 a 15/07/2022. Valor: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e

oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 23.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.205
O

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
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Angela Maria dos Reis Pinho

Presidente da Comissão de Contratação

Santaluz - BA, 16 de julho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N 13.807.870/0001-19
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 123/2021

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 200/2021. Contrato: 222/2021. Contratante: Prefeitura

Municipal de Santaluz. Contratada: APPLIED SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

digitalização junto ao Tribunal de Contas do Município, visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Santaluz/Ba.

Vigência: 16/07/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e
oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 23.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

FONTE DE RECURSOS: 00

Fundamentação legal: artigo 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.
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Ozéias de Araújo Sacramento

Presidente da CPL

Santaluz - Ba, 13 de agosto de 2021.

Leia-se: Vigência: 16/07/2021 a 15/07/2022.

Onde se lê: Vigência: 16/07/2021 a 31/12/2021.
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